
Fundamentos e principais argumentos

Em apoio ao seu recurso do acórdão do Tribunal Geral proferido em 25 de novembro de 2014, a recorrente alega dois 
fundamentos, divididos em várias partes:

— Com o primeiro fundamento, a recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito nos n.os 93 a 149 do 
acórdão recorrido ao julgar improcedente o pedido da recorrente de indemnização pelos danos materiais na sua 
totalidade, apesar do facto de o Tribunal Geral ter reconhecido e admitido que a recorrente sofreu efetivamente danos 
materiais em resultado da conduta ilegal da União, baseado nas seguintes alegações:

— O acórdão não concedeu nenhuma indemnização pelos danos causados pela União e pelos seus funcionários, em 
violação do artigo 340.o, n.o 2, TFUE e do artigo 41.o, n.o 3, CDFUE, que postulam ambos o princípio da 
«indemnização total»;

— Além disso, ao não conceder nenhuma indemnização pelos danos materiais cuja existência reconheceu, o acórdão 
viola os princípios da proporcionalidade e da avaliação equitativa e comete uma denegação de justiça;

— O acórdão também viola o direito através de manifestas distorções dos factos e das provas, e a sua recusa em 
ressarcir a recorrente pela totalidade dos danos baseia-se num raciocínio defeituoso, ilógico e contraditório.

— Com o segundo fundamento de recurso, a recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito nos n.os 92 
e 149 do acórdão recorrido ao considerar que a indemnização de 50 000 euros constituía compensação apropriada. 
Assim, o Tribunal Geral cometeu uma violação do dever de fundamentação, uma violação do princípio da 
proporcionalidade e uma violação do princípio de pagar compensação pelos danos e custos reais, o que levou a um 
resultado arbitrário e ilegal.
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2008/115/CE (1) ser interpretado no sentido de que um nacional de um Estado 
terceiro se encontra em situação irregular no território de um Estado-Membro e está, assim, abrangido pelo âmbito de 
aplicação desta diretiva, por força do seu artigo 2.o, n.o 1, quando esse estrangeiro se encontra numa situação de simples 
trânsito, enquanto passageiro de um autocarro que circula no território desse Estado-Membro, proveniente de outro 
Estado-Membro que faz parte do espaço Schengen, e com destino a um Estado-Membro diferente?
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2) Deve o artigo 6.o, n.o 3, da Diretiva 2008/115/CE ser interpretado no sentido de que esta não se opõe a uma 
regulamentação nacional que pune com pena de prisão a entrada irregular de um nacional de um Estado terceiro, 
quando o estrangeiro em causa é suscetível de ser aceite por outro Estado-Membro, em aplicação de um acordo ou 
convenção celebrado com este último antes da entrada em vigor da diretiva?

3) Em função da resposta que seja dada à questão anterior, deve a Diretiva 2008/115/CE ser interpretada no sentido de que 
se opõe a uma regulamentação nacional que pune com pena de prisão a entrada irregular de um nacional de um Estado 
terceiro, segundo as mesmas condições estabelecidas pelo Tribunal de Justiça da União Europeia no acórdão 
Achughbabian (C-329/11) (2), em matéria de permanência irregular, as quais se prendem com a falta de sujeição prévia 
do interessado às medidas coercivas previstas no artigo 8.o da diretiva e à duração da sua detenção?

(1) Diretiva n.o 2008/115/CE do Parlamento e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa às normas e procedimentos comuns 
aplicáveis nos Estados-Membros ao regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular (JO L 348, p. 98).

(2) EU:C:2011:807

Recurso interposto em 6 de fevereiro de 2015 por Moreda-Riviere Trefilerías, S.A. do despacho do 
Tribunal Geral (Sexta Secção) de 25 de novembro de 2014 nos processos apensos T-426/10 e T-575/
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Pedidos da recorrente

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

— Anular, nos termos do artigo 263.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, o despacho do Tribunal 
Geral de 25 de novembro de 2014 nos processos apensos T-426/10 e T-575/10 e no processo T-440/12, Moreda-
-Riviere Trefilerías/Comissão;

— Condenar a Comissão Europeia nas despesas tanto do presente processo como do processo no Tribunal Geral.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca um único fundamento de recurso.

A recorrente alega que o Tribunal Geral incorreu num erro de direito na avaliação do interesse da Moreda-Riviere Trefilerías, 
S.A. em agir, tanto no recurso de anulação no processo T-575/10 da decisão da Comissão de 30 de setembro de 2010 que 
altera a Decisão C (2010) 4387 (final) relativa a um procedimento nos termos do artigo 101.o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e do artigo 53.o, n.o 1 do Acordo EEE (processo COMP/38.344 — Aço de pré-esforço), 
bem como na transposição do fundamentos de recurso e pedidos formulados no processo T-426/10 a respeito da Decisão 
da Comissão de 30 de setembro de 2010 que altera a Decisão C(2010) 4387 (final) relativa a um procedimento nos termos 
do artigo 101.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e do artigo 53.o n.o 1 do Acordo EEE (processo 
COMP/38.344 — Aço de pré-esforço). 
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